LEI Nº2397 DE 25 DE JUNHO DE 2002.


AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 3.100,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores de aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais), visando a participação do Município nas despesas com curso superior na área de educação para professores e servidores do Ensino Fundamental e Educação Infantil, em cumprimento com a Lei Municipal nº2330, de 08.08.2001, nas seguintes atividades e codificações:

a) 05 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

01 – Educação e Cultura

05.01 – 123650041.2.015 – Manutenção do Ensino Pré-Escolar

3.3.90.48.00 – Outros auxílios Financeiros a Pessoas Físicas...............R$ 600,00

b) 05 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

02 – Ensino Fundamental

05.02-12361.0047.2018 – Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.48.00 – Outros Auxílios Financeiros à Pessoa s Físicas..........R$ 1.900,00

c) 05 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

03 – Ensino Fundamental – FUNDEF

05.03-123610047.2024 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEF

3.3.90.48.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas..............R$ 300,00

d) 05 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

04 – Gastos não Computáveis na MDE

05.04.133920054.2033 – Manutenção das Atividades da SMEC

3.3.90.48.00 – Outros Auxílios Financeiros à Pessoas Físicas..............R$ 300,00

TOTAL..................................................................................................R$ 3.100,00


Art. 2º Para cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior, servirá de recurso a maior arrecadação que vier ocorrer no presente exercício


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 25 de junho de 2002.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



   Prefeito Municipal




